
 

 

REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90004/2026 - Registro de preços para 

aquisição de hortifrutigranjeiros 

 

Em atenção à solicitação apresentada, informamos o que segue:  

 

Primeiramente, o Sesc é instituição com personalidade jurídica de direito 

privado, criada pelo Decreto Lei n. 9.853/46, regido por regulamentos próprios, 

formalmente aprovados pelos Decretos nº 60.344/67, nº 61.836/67 e pelos 

demais que vieram complementá-los e/ou alterá-los. A Instituição não tem fins 

lucrativos e não utiliza recursos federais.  

Portanto, no âmbito dos processos licitatórios que realiza, não se vincula 

diretamente à Lei Federal de Licitações, mas, especificamente, à Resolução 

Sesc nº 1.593/24, instituída para nortear tais certames.  

Quanto ao pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa N.S.S 

COMERCIAL E CONSTRUTORA EIRELI, através de e-mail em 03/03/2026, às 

14h32, este segue de forma TEMPESTIVA, conforme disposto em Edital. 

 

Em resposta ao questionamento, a área técnica manifesta o seguinte: 

 

01 - Sobre o item 2 - OVO DE CODORNA DESCASCADO 

Ovos de Codorna Descascado Petisco Aperitivo Balde Com o Peso Drenado de 

1kg. 

Poderia ser bag, pois por parte das marcas que conhecemos estão trabalhando 

com Bag(pacote) em vez de Balde como está no Anexo A. 

 

R: Após conversa com equipe de nutricionistas, não iremos aceitar a 

embalagem Bag, por não permitir que o produto permaneça em sua 

embalagem original após abertura, trazendo problemas de fechamento e 

assim controle microbiológico 

 



 

02 - Sobre o item 17 - COUVE-FLOR EXTRA Couve-flor especial, sem 

folhas, graúda, primeira qualidade, livre de fungos e lagartas, sem ferimentos ou 

defeitos, tenras, firme, sem indícios de germinação, sem corpos estranhos ou 

terra aderida à superfície. Livre de resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

Tamanho e coloração uniformes. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

É Dúzia mesmo como está no Anexo A? Não seria KG ou unidade? 

 

R : A denominação dúzia é em função da utilização da Tabela Sima do 

CEASA 

 

03 - Tem outros itens que não tem a gramatura como a exemplo itens 27 e 105. 

 

R: Item 27 - HORTELÃ - Mç- 0,20 a 0,30 kg 

 

R: Item 105 - SHITAKE - bandejas frescas de 200g 

  

 

 

Geiziane Rezende 

Analista de Suporte a Gestão 

               Sesc-AR/DF 
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